
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1391759 - SP (2018/0289270-4)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : ADRIANA FREITAS DE PAULA 
AGRAVANTE : RITA DE CASSIA FREITAS DE PAULA 
ADVOGADOS : LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA  - SP206970 
    EDUARDO CÉSAR DELGADO TAVARES E OUTRO(S) - 

SP176717 
AGRAVADO  : ELEKTRO REDES S.A 
ADVOGADOS : RICARDO AZEVEDO SETTE  - SP138486 
    NADINE FRANCO E OUTRO(S) - SP376826 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MORTE DECORRENTE DE DESCARGA ELÉTRICA. NÃO PREENCHIDOS OS  
REQUISITOS ENSEJADORES DA REPARAÇÃO CIVIL. CULPA EXCLUSIVA DA 
VÍTIMA. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.  AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS ARTIGOS SUPOSTAMENTE VULNERADOS.  DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
1. A revisão das conclusões estaduais demandaria, necessariamente, o revolvimento do acervo 
fático-probatório dos autos, providência vedada no âmbito do recurso especial, ante o óbice 
disposto na Súmula  7/STJ. 
2. A falta de indicação dos dispositivos legais que teriam sido eventualmente violados faz 
incidir à hipótese o teor da Súmula 284 do STF, por analogia: É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 
da controvérsia. 
3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
4. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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